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   Senhor Presidente, 

 

 

         O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que seja encaminhada 

manifestação desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da Saúde, solicitando a execução da 

Emenda nº 97 apresentada pelo Requerente ao Orçamento Estadual do ano de 

2021, no sentido de construir a nova sede do Laboratório Central de Saúde 

Pública da Paraíba – LACEN-PB.  

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   A presente propositura objetiva que seja encaminhada 

manifestação ao Poder Executivo Estadual, solicitando a construção da nova sede 

do Laboratório Central de Saúde Pública da Paraíba – LACEN-PB., atendendo ao 

que foi posto na Lei Orçamentária Anual de 2021, através da Emenda de Meta nº 

97, apresentada pelo Requerente e sancionada pelo Governador da Paraíba.  
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    O LACEN recebe as amostras dos serviços para análise dos 

exames para dengue, zika, chikungunya, tuberculose, hanseníase, toxoplasmose, 

esporotricose, HIV, hepatites e vírus respiratórios. O órgão também realiza a 

triagem neonatal, atua na vigilância ambiental e sanitária com o Núcleo de 

Produtos e Meio Ambiente (NUPMA) e está implantando o Núcleo de Extensão e 

Pesquisa em Epidemiologia. Registre-se que, em 10 de dezembro de 2019, foi 

sancionada a Lei nº 11.566/2019, que trata do teste do pezinho na modalidade 

ampliada. Para a execução deste serviço, e dos demais serviços, o LACEN 

necessita de um espaço físico amplo e que atenda as suas demandas com 

precisão, conforto e rapidez.  

   Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-me 

contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação. 

 

   Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 17 de março de 2021. 

 

 

 

    Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 
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